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LEI Nº 13.753, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o subsídio do Procurador-Geral da
República.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Procurador-Geral da República, observados o inciso XI
do art. 37, o § 4º do art. 39, o § 2º do art. 127 e a alínea "c" do inciso I do § 5º do art. 128, todos
da Constituição Federal, corresponderá a R$ 39.293,32 (trinta e nove mil, duzentos e noventa e
três reais e trinta e dois centavos).

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público da União.

Art. 3º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 da
Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Eliseu Padilha
Grace Maria Fernandes Mendonça

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 859, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, para viabilizar a aplicação de recursos do
Fundo em operações de crédito destinadas às
entidades hospitalares filantrópicas e sem fins
lucrativos que participem de forma complementar do
Sistema Único de Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 6º Ao Ministério das Cidades, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS,
compete:

..................................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º-A Caberá ao Ministério da Saúde regulamentar, acompanhar a execução,
subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao seu aprimoramento
operacional e definir as metas a serem alcançadas nas operações de crédito destinadas às
entidades hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma
complementar do Sistema Único de Saúde." (NR)

"Art. 9º-A O risco das operações de crédito de que trata o § 10 do art. 9º ficará a
cargo dos agentes financeiros de que trata o § 9º do art. 9º, hipótese em que o
Conselho Curador poderá definir o percentual da taxa de risco, limitado a três por
cento, a ser acrescido à taxa de juros de que trata o inciso I do § 10 do art. 9º." (NR)

"Art. 9º-B As garantias de que trata o inciso I do caput do art. 9º podem ser exigidas
isolada ou cumulativamente." (NR)

DECRETO Nº 9.584, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera o Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016,
para instituir a Rede Nacional de Governo Digital.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10-A. Fica instituída a Rede Nacional de Governo Digital - Rede Gov.Br, de
natureza colaborativa, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
com a finalidade de promover a colaboração, o intercâmbio, a articulação e a criação de
iniciativas inovadoras relacionadas à temática de Governo Digital no setor público.

§ 1º O órgão central do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da
Informação será responsável pela coordenação da Rede Gov.Br e pela elaboração das
diretrizes relacionadas à adesão voluntária dos interessados.

§ 2º A Rede Gov.Br observará as ações prioritárias da Estratégia Brasileira para a
Transformação Digital - E-Digital estabelecidas pelo Comitê Interministerial para Transformação
Digital - CITDigital, instituído pelo Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018." (NR)

"Art. 11. Os trabalhos do Comitê de Governança Digital ou da estrutura equivalente
dos órgãos e das entidades da administração pública federal observarão as proposições
da Rede Gov.Br." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.638, de 2016:

I - o inciso V do caput do art. 2º; e

II - o art. 12.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 677(*), de 23 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.751, de 23 de novembro de 2018.

Nº 679, de 26 de novembro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto
da Medida Provisória nº 859, de 26 de novembro de 2018.

Nº 680, de 26 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.752, de 26 de novembro de 2018.

Nº 681, de 26 de novembro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.753, de 26 de novembro de 2018.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 23 de novembro de 2018 -
Seção 1, Edição Extra.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 155, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, considerando o contido no Decreto n. 8.955, de 11 de janeiro de 2017, que aprovou a Estrutura Regimental do INCRA, com suporte no art. 10 c/c art. 12, do Regimento
Interno da Autarquia, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 338, de 09 de março de 2018, presidido pelo SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, NO
DISTRITRO FEDERAL E ENTORNO - SR (28)DFE, este, nomeado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 598/2017, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 98 c/c art. 115, do Regimento Interno dessa Autarquia;

Considerando a reunião do CDR, havida na data de 13 de novembro de 2018,

Considerando o contido na planilha abaixo,

. Município/UF Projeto de Assentamento Valor mínimo PPR (R$) Valor Aplicável Artigo 38 do Decreto 9311/18(R$)

. Planaltina de Goiás/GO União Flor da Serra 2.151,00 215,10

. Flores de Goiás/GO São Vicente 1.581,00 158,10

"Art. 9º-C As aplicações do FGTS em operações de crédito destinadas às entidades
hospitalares filantrópicas e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do
SUS ocorrerão até o final do exercício de 2022." (NR)

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Esteves Pedro Colnago Junior
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